PROPOSTA DE REGIMENTO INTERNO DA X CONFERENCIA
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE LONDRINA-PR

Capitulo |
Da Natureza
Art. 1° A Conferéncia Municipal de Assisténcia Social criada pela Lei n°. 6.007/94, alterada pela Lei
10.211/07, constitui-se no o6rgdo colegiado de carater deliberativo, composto por delegados
representantes das instituicdes socioassistenciais, das organizagdes e/ou movimentos da sociedade
civil organizada, organizagfes profissionais, delegados dos usuarios dos servi¢cos socioassistenciais,
delegados do poder publico governamental do Municipio de Londrina e delegados natos do
Conselho Municipal de Assisténcia Social.

Paragrafo unico O presente regimento interno dispde sobre a temética, os objetivos, a organizacao,
a participagéo e a dinamica da X Conferéncia e da forma do processo eleitoral dos representantes
da sociedade civil no Conselho Municipal de Assisténcia Social para o biénio 2013-2015.

Capitulo Il
Das Finalidades e Objetivos
Art. 2° A Conferéncia Municipal de Assisténcia Social tem por finalidade as competéncias definidas
em lei:

I. Avaliar o contexto da Politica de Assisténcia Social no Municipio de Londrina a luz do tema
geral proposto pelo Conselho Nacional de Assisténcia Social — CNAS- A Gestédo e o
Financiamento na Assisténcia Social;

Il. Estabelecer diretrizes para a Politica de Assisténcia Social no Municipio para o biénio
2013/2015;

Ill. Eleger os representantes titulares e suplentes da sociedade civil e apresentar os
representantes do Poder Publico, que compordo o Conselho Municipal de Assisténcia Social,
com o mandato para o biénio de 2013/2015.

IV. Eleger os delegados para a Conferéncia Regional de Assisténcia Social: conforme Informe
003/2013 do CEAS-PR, sendo 07 representantes do governo municipal, 02 representantes das
entidades prestadoras de servigcos da sociedade civil, 03 representantes dos usuarios e 02
representantes dos trabalhadores da politica.

Capitulo 11l
Do Temério
Art. 3° A X Conferéncia Municipal de Assisténcia Social tem como Tema Central “A Gestéo e o
Financiamento na Assisténcia Social”, a ser enfocado considerando 0s eixos propostos pelo
CNAS no Informe 04/2013, que trata das orientagdes complementares da Conferéncia:
- Eixo I- O cofinanciamento obrigatério da Assisténcia Social;
- Eixo IlI- Gestdo do SUAS: Vigilancia socioassistencial, processos de planejamento, monitoramento
e avaliacao;
- Eixo lll- Gestao do Trabalho;
- Eixo IV- Gestéo dos servigos, programas e projetos;
- Eixo V- Gestéo dos beneficios no SUAS;
- Eixo VI- Regionalizagao.

Capitulo IV
Da Participagéo
Art. 4° Poderdo participar como membros da X Conferéncia todas as pessoas interessadas na
discusséo da Politica Municipal de Assisténcia Social na condig&o de:
a) Delegados
b) Observadores
c) Convidados
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8 1° Os membros inscritos como delegados terdo direito a voz e voto, os demais membros teréo
direito a voz.

§ 2° Os delegados representantes do poder publico votardo somente nas propostas (e ndo na
eleicdo).

Art. 5° Todos os observadores poderdo inscrever-se com antecedéncia on line no site do CMAS, na
sede do Conselho Municipal, sito a Avenida Duque de Caxias, 635 e também no dia e local da
Conferéncia.

Art. 6° Participardo da X Conferéncia na qualidade de delegados os formalmente credenciados

como:

a) Representantes dos servigcos ndo governamentais socioassistenciais de prote¢éo social basica e
especial em funcionamento no Municipio de Londrina, devidamente inscritos no CMAS;

b) Representantes das organiza¢fes profissionais afetas a area;

c) Representantes das organizagdes e/ou movimentos da sociedade civil organizada, sem fins
lucrativos e sem prévia definicdo especifica;

d) Representantes dos usuarios dos servigos da Assisténcia Social;

e) Representantes do Poder Executivo do Municipio, que ndo poderdo ultrapassar o numero de
delegados representantes da sociedade civil.

f) Os atuais conselheiros municipais de assisténcia social que séo delegados natos.

§ 1° - Na auséncia do delegado titular se credenciar como tal, assumira essa condi¢do o delegado
suplente, mediante apresentagéo de declaragéo de impossibilidade do delegado titular ou assinatura
de declaracao de responsabilidade e legitimidade pelo delegado suplente.

§ 2° - Para cumprimento do disposto na alinea “e)”, caso o numero de delegados do Poder Executivo
ultrapasse o numero de delegados representantes da sociedade civil, serdo desconsideradas as
ltimas inscrigfes realizadas, até que o numero seja igualado.

Art. 7° A inscricAo dos delegados e suplentes realizou-se no periodo compreendido entre
09/04/2013 e 26/07/2013, de acordo com os editais n°® 01/13 e n° 03/13.

§ 1° Caso o conselheiro tenha a intengéo de se recandidatar na eleicdo da sociedade civil,
devera se inscrever como delegado, seguindo o disposto fixado nos editais n° 01/2013 e n°
03/2013.

§ 2° Cada delegado podera representar apenas uma Instituicdo devidamente identificada, no
momento da inscrigéo.

Capitulo V
Da Organizagéo
Art. 8° O Conselho Municipal de Assisténcia Social é o 6rgdo responsavel pela realizagdo da X
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, contando com o apoio administrativo e financeiro do
Poder Executivo Municipal/Secretaria Municipal de Assisténcia Social.

Art. 9° A X Conferéncia seré presidida pela Presidente e na auséncia desta pela Vice-presidente do
Conselho Municipal de Assisténcia Social.
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Art. 10 A Comissdo Organizadora instituida através de Resolugdo do Conselho Municipal de
Assisténcia Social € a responséavel pelas providéncias junto a Secretaria Municipal de Assisténcia
Social para o desenvolvimento das atividades necessarias a realizacdo da X Conferéncia.

Capitulo VI
Da Dindamica
Art. 11 O Tema da X Conferéncia “A Gestdo e o Financiamento na Assisténcia Social” sera
abordado a partir da seguinte dinamica:
l. Realizagdo de Pré-Conferéncias com trabalhadores, rede de prestadores de servicos e o
publico usuario da Politica de Assisténcia Social;
I. Realizagdo da Conferéncia Municipal a partir da seguinte palestra: “A Gestdo e o
Financiamento na Assisténcia Social” - Conferéncia de Abertura,
Il. Eleicdo dos membros da sociedade civil no CMAS;
V. Plenéaria Final;

V. Proclamacédo dos eleitos da sociedade civil e apresentagdo dos representantes do Poder
Publico para a composi¢do do Conselho Municipal de Assisténcia Social — biénio 2013-2015;
VI. Eleicéo dos delegados para a Conferéncia Regional de Assisténcia Social.

Art. 12 As Pré-Conferéncias, realizadas com antecedéncia a data da Conferéncia tém os seguintes

objetivos:

l. Mobilizar a sociedade civil para a participagdo na X Conferéncia;

I. Aprofundar o tema sob a 6ética dos sujeitos que compdem a Politica de Assisténcia Social,
preferencialmente de forma regionalizada;

II. Subsidiar o Conselho Municipal de Assisténcia Social na definicdo da Politica Municipal de
Assisténcia Social para o biénio 2013/2015;

V. Incentivar o processo de candidaturas aos cargos titulares e suplentes da sociedade civil no
Conselho Municipal de Assisténcia Social;
V. Elencar as propostas a serem deliberadas na Plenéaria da X Conferéncia Municipal.
Capitulo VI
Da Plenéria

Art. 13 A Plenéria tera como objetivo apreciar e submeter a votacdo o regimento interno da
Conferéncia, as propostas do relatério final da conferéncia, proveniente da sistematizacdo das
proposi¢cdes das pré-conferéncias e as mogdes.

§ 1° As mogdes deverdo ser entregues & Comissédo Organizadora até as 15h00 do dia 03 de agosto
de 2013, para serem apreciadas pela plenéria final.

8§ 2° As mogOes deverdo ser apresentadas e contar com a assinatura de, 50% dos delegados
presentes e inscritos na Conferencia.

8§ 3° As mogdes poderédo ser de repudio, indignagéo, apoio, congratulagdo ou recomendacéo.

Art. 14 A apreciacao e votagao do regimento interno da Conferéncia, das propostas e mogodes teréo
0 seguinte encaminhamento:
l. O Relatoério Geral sera apresentado de modo que os pontos de divergéncia possam ser
identificados como destaques para serem apreciados.
II.  ApGs a leitura do relatorio geral, os pontos ndo anotados como destaques serdo considerados
como aprovados por unanimidade pela Plenéria Final.
Il Serédo chamados por ordem, um a um, os destaques para serem apreciados.
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IV. A cada proposicdo submetida a Plenaria serd garantida a manifestagdo favoravel e/ou
contraria, obedecendo ao prazo maximo de 02 (dois) minutos.
V.  Aaprovacgdo das propostas sera por maioria simples dos delegados presentes.

Paragrafo Unico - As propostas, na plenaria, poderdo ser aprovadas, alteradas ou suprimidas, sendo
admitida a apresentagdo de novas propostas até as 12:00 horas do dia 03/08/13, relacionadas aos
subtemas e entregues a comissao organizadora.

Art. 15 As propostas aprovadas na X Conferéncia Municipal de Assisténcia Social constituirdo
obrigatoriamente em subsidio para a Politica e o Plano Municipal de Assisténcia Social.

Capitulo VIII
Do Processo Eleitoral na Conferéncia
Secéo |
Da Comisséo Eleitoral
Art. 16 O processo eleitoral sera organizado pela Comissdo Organizadora da X Conferéncia
Municipal, por meio de sua Comissao Eleitoral.

Secéao Il
Dos Candidatos
Art. 17 Poderdo concorrer as eleigcbes para o cargo de Conselheiro todos os delegados habilitados
de acordo com o item 4 do Edital de Convocagédo n°. 01/13 e n°. 03/13, presentes na Conferéncia,
representantes dos segmentos da Sociedade Civil, indicados no art. 7° da Lei 10.211/07, conforme
artigo 7° deste Regimento.

Paragrafo Uunico N&o podera se inscrever como candidato mais de um representante oriundo de
uma mesma instituicao.

Art. 18 Serédo indeferidas as candidaturas de delegados que nédo preencherem quaisquer dos
requisitos contidos nos Editais relativos & X Conferéncia e neste Regimento Interno.

Art. 19 O pedido de recurso quanto a homologacdo deverd ser efetuado no dia 03/08/2013, no
periodo das 12h00 as 13h00, mediante preenchimento de formulario proprio.

Secao Il
Da Inscri¢éo
Art. 20 A inscricdo dos delegados candidatos ao Conselho Municipal de Assisténcia Social sera
realizada no periodo de 09/04/2013 a 26/07/2013.

Art. 21 O ato da inscricdo do candidato a Conselheiro sera oficializado por requerimento de
candidatura assinado pelo mesmo.

8§ 1° O candidato devera apresentar documento de identificacdo no ato do requerimento, conforme
Edital de Convocagé&o n° 01/13 e n°® 03/13.

§ 2° A Comissado Eleitoral da X Conferéncia Municipal de Assisténcia Social far4 analise para
deferimento ou indeferimento do candidato, observada a legislacéo.

Secéao IV
Da Eleicédo
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Art. 22 Os candidatos serdo apresentados a plenaria durante a programag¢éo da Conferéncia.

Art. 23 ApoOs a apresentacdo dos candidatos sera iniciado o processo de eleicdo, que tera duragéo
de trinta minutos.

Art. 24 A eleicdo dar-se-a através do escrutinio secreto, conforme segmentos nomeados na cédula,
previstos nos termos do artigo 7°, da Lei Municipal n® 10.211, de 27 de abril de 2007, que alterou a
Lei Municipal n°. 6.007 de 23 de dezembro de 1994.

8§ 1° Na cédula, os nomes dos candidatos serédo dispostos de acordo com 0s segmentos, em ordem
alfabética, acompanhados da organizacdo que representam, quando for o caso.

§ 2° Cada nome sera precedido de um quadrilatero, onde o eleitor escolhera:

a) Quatro representantes dos servicos soécio-assistenciais ndo governamentais de protecao
social basica;

b) Dois representantes dos servi¢os sécio-assistenciais ndo governamentais de protecédo social
especial;

c) Cinco representantes de usuarios da assisténcia social;

d) Dois representantes das organizagfes profissionais afetas a area;

e) Um representante das organizagdes e/ou movimentos da sociedade civil organizada.

§ 3° Os candidatos mais votados, de acordo com o numero de vagas por segmento serdo 0s
titulares, seguidos do respectivo nimero de suplentes.

8§ 4° Sera garantida as pessoas com deficiéncia e as pessoas analfabetas, se necessério, a
presenca de um acompanhante no momento da votagao, ndo podendo este ser candidato.

Secéao V

Do Voto
Art. 25 O voto sera direto, secreto, sendo considerado voto a manifestacdo de vontade expressa na
cédula oficial, com carimbo proprio do Conselho, devidamente rubricada pela mesa receptora,
devendo ser nulas as cédulas que estiverem:

a) Com expressoes, frases de baixo caldo, sinais de quaisquer caracteres similares que nao
identifiquem o voto ou visem sua anulagéo.

b) Com maior niumero de votos que o estabelecido nas alineas “a” a “e” do paragrafo segundo
do art. 27.

Paragrafo Gnico - Fica garantida a intengdo do voto e 0s votos em nUumero menor que 0O
estabelecido nas alineas mencionadas nas alineas “a)” a “e)” do art. 27, ap6s a analise da Comissao
Eleitoral.

Art. 26 As mesas receptoras e a cabine de votacdo serdo instaladas em local adequado que
assegure a privacidade e o voto secreto do eleitor.

Art. 27 Nas mesas receptoras havera a relagdo dos votantes conforme modelos préprios.

Art. 28 A mesa receptora e apuradora serdo compostas de 03 (trés) membros cada, designados e
credenciados pela Comisséo Eleitoral.
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8§ 1° Os membros designados para a mesa receptora ndo poderao ser candidatos.
§ 2° A Comissao designara para a mesa, um Presidente, um Secretario e um vice-secretario.
§ 3° Os membros da mesa apuradora poderdo ser os mesmos da mesa receptora.

Art. 29 Cada segmento poderad indicar um fiscal para acompanhar o processo de votacdo e
apuracao dos resultados, referendado pela Plenéria.

§ 1° Podera haver um fiscal por segmento para cada mesa receptora, sendo 0s mesmos para as
mesas apuradoras.

§ 2° Os fiscais indicados nédo poderéo ser candidatos e deverdo ser devidamente credenciados pela
Comisséo Eleitoral, havendo os registros dos mesmos na ata circunstanciada dos trabalhos
realizados.

Art. 30 A votacgao realizar-se-4 de acordo com os seguintes procedimentos:

I. A ordem de votagdo é a chegada do eleitor;

II. O eleitor, devidamente cadastrado, devera identificar-se perante a mesa receptora com o
documento de identificagdo da Conferéncia e documento de identificagéo pessoal.

lll. De posse da cédula oficial, rubricada pelos membros da mesa, o eleitor em cabine
indevassavel registrara seu voto e depositara a cédula na urna a vista dos mesarios.

Paragrafo unico N&o constando da relagdo de votantes o nome de algum eleitor, devidamente
habilitado, se este obtiver a legitimidade reconhecida pela Comisséo Eleitoral, seu nome devera ser
acrescentado a listagem, procedendo-se, a votagdo normalmente.

Art. 31 Os trabalhos de votacdo poderdo encerrar-se antecipadamente, se ja tiverem votado todos
os eleitores constantes das listas de votantes.

Secéao VI
Da Apuracéao e da Proclamacgéo dos Resultados

Art. 32 Encerrada a votacéo, instalar-se-a, a seguir, no mesmo dia e local, a mesa apuradora, sendo
admitida a presenca dos fiscais.

Art. 33 Iniciada a apuracao, os trabalhos néo seréo interrompidos. Os resultados serdo registrados,
de imediato, em ata lavrada e assinadas pelos integrantes da mesa apuradora e pelos fiscais
credenciados.

Art. 34 As davidas que forem levantadas na escrutinacdo serdo resolvidas pela mesa apuradora ou,
nao havendo consenso, pela Comissao Eleitoral.

Art. 35 Em caso de empate sera eleito o candidato de maior idade.

Art. 36 Apdés a apuragédo dos votos, os Presidentes das mesas apuradoras colocaréo o contetdo das
urnas em envelope proprio que serd devidamente lacrado diante dos membros da respectiva mesa.
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Art. 37 O resultado da elei¢éo sera divulgado logo apds a apuracdo dos votos e antes do término da
Conferéncia.

Art. 38 A relacdo dos membros eleitos sera encaminhada, juntamente com a relagdo dos
representantes do Poder Publico indicados pelas respectivas pastas, ao Excelentissimo Senhor
Prefeito do Municipio de Londrina para fins de nomeacdo conforme artigo 12 da Lei Municipal n°
6.007, de 23 de dezembro de 1994 e alteragbes posteriores. Lei Municipal n° 10.211, de 27 de abril
de 2007.

Art. 39 Apdés a nomeacdo, a nova composi¢cdo do Conselho sera publicada no Jornal Oficial do
Municipio.

Capitulo X
Da Eleicdo Complementar
Art. 40 Na auséncia de registro de candidatura de titular e suplente de um ou mais segmentos,
importara na obrigatoriedade do Conselho Municipal da Assisténcia Social realizar elei¢cdes
complementares, no prazo maximo de 60 (sessenta) dias.

§ 1° As eleicdes complementares ocorrerdo em reunido do Conselho especificamente convocada
para esse fim, com antecedéncia de 72 (setenta e duas) horas e serdo coordenadas e conduzidas
pelo Presidente do Conselho.

8§ 2° Os procedimentos convocatorios dessa assembléia, tais como o prazo de registro de
candidatura, serdo decididos pelo Conselho, o qual observard, na medida do possivel, as normas
das elei¢des principais.

§ 3° Realizadas as votacdes e apuracgédo, o referido Presidente proclamara os eleitos, cujos nomes
serdo imediatamente encaminhados ao Prefeito para nomeac¢éo e, em seguida, a imprensa oficial do
Municipio para publicagéo.

8§ 4° O mandato dos escolhidos nas eleicdes complementares encerrar-se-a juntamente com o dos
Conselheiros eleitos na X Conferéncia Municipal de Assisténcia Social.

Capitulo Xl
Das Disposi¢des Finais
Art. 41 As questbes omissas deste regimento serdo resolvidas pela Comissédo Organizadora da X
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social.
Art. 42 Seréo conferidos certificados aos membros inscritos na Conferéncia.

Londrina, 02 de agosto de 2013.



